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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n° 65, de 2023, que dispõe sobre o 
regime jurídico aplicável ao Banco Central. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição n° 65, de 2023, que 
dispõe sobre o regime jurídico aplicável ao Banco Central do Brasil (BCB). 
A PEC é assinada por 42 senadores e tem como primeiro signatário o 
Senador Vanderlan Cardoso (PSD/GO). 

A proposta, na forma apresentada na CCJ, apresenta 3 artigos e 
tem como objetivo central prever autonomia orçamentária e financeira ao BCB.  

O art. 1º da PEC nº 65, de 2023, acrescenta os parágrafos 4º a 8º 
ao art. 164 da Constituição Federal (CF), conforme descrito abaixo: 

 
O § 4º do art. 164 estipula que o Banco Central é instituição de 

natureza especial com autonomia técnica, operacional, administrativa, 
orçamentária e financeira, organizada sob a forma de empresa pública e dotada 
de poder de polícia, incluindo poderes de regulação, supervisão e resolução, na 
forma da lei. 

 
O § 5º do art. 164 determina que também é extensiva ao Banco 

Central a vedação a que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
estão sujeitos em termos de instituição de impostos no que se refere ao 
patrimônio, à renda ou aos serviços (vinculados a suas finalidades essenciais 
ou às delas decorrentes) uns dos outros (inciso VI, "a", do art. 150 da CF). 
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O § 6º do art. 164 determina que lei complementar disporá sobre 

os objetivos, a estrutura e a organização do Banco Central, asseguradas: (i) a 
sua autonomia de gestão administrativa, contábil, orçamentária, financeira, 
operacional e patrimonial, sob supervisão do Congresso Nacional; e (ii) a 
ausência de vinculação a Ministério ou a qualquer órgão da Administração 
Pública e de tutela ou subordinação hierárquica. 

 
O § 7º do art. 164 estabelece que a fiscalização contábil, 

orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Banco Central, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle 
externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, e pelo sistema de 
controle interno do Banco Central. 

 
O § 8º do art. 164 estabelece que a lei disporá sobre o 

relacionamento financeiro entre o Banco Central e a União.  
 
Por sua vez, o art. 2º da PEC nº 65, de 2023, determina que aos 

atuais servidores do Banco Central do Brasil será assegurada, nos termos da 
lei, a opção, de forma irretratável, entre carreiras congêneres no âmbito do 
Poder Executivo Federal e o quadro de pessoal do Banco Central. O parágrafo 
único deste artigo determina que após o término do prazo para opção, os 
servidores optantes permanecerão em exercício no Banco Central até a 
recomposição de seu quadro de pessoal, consoante disposto em lei. 

 
 O art. 3º da PEC nº 65, de 2023, estabelece que esta Emenda 

Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Na justificação, os autores da matéria defendem que o Banco 

Central do Brasil possui autonomia operacional, concedida pela Lei 
Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, complementada por um 
arcabouço legal sobre o relacionamento com a União, dado pela Lei nº 
13.820, de 2 de maio de 2019. Contudo o BCB não possui autonomia 
orçamentária e financeira para garantir a plena execução de suas atividades 
sendo que a necessidade de recursos financeiros para o cumprimento de sua 
missão institucional exigiria a alteração do arcabouço legal e esta PEC traria 
a necessária evolução institucional do Banco Central do Brasil ao prever a 
garantia de recursos para que as atividades relevantes da Autoridade 
Monetária para a sociedade sejam executadas sem constrangimentos 
financeiros, tanto para o Banco Central quanto para o Tesouro Nacional. 
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O núcleo da proposta consistiria no uso de receitas de senhoriagem para 
o financiamento de suas despesas.1 Os autores da PEC 65/2023 apontam que 
o uso da receita de senhoriagem para financiamento das atividades do Banco 
Central é adotado entre os mais importantes bancos centrais do mundo 
(exemplos: Canadá, Estados Unidos, Suécia, Noruega, Austrália, Nova 
Zelândia, além do Banco Central Europeu) e que as melhores práticas 
internacionais, recomendam que a permissão para uso da senhoriagem como 
fonte de financiamento seja acompanhada de regras para transferência de 
resultados da autoridade monetária para a autoridade fiscal.  

 
Neste sentido, os autores da PEC 65/2023 argumentar que a Lei nº 

13.820, de 2019 já prevê o uso do resultado do Banco Central do Brasil pelo 
Tesouro Nacional para o pagamento da dívida mobiliária federal e não deve 
ser sofrer alteração. Advogam também que a experiência internacional 
mostra que, os principais bancos centrais do mundo se submetem a processos 
rigorosos de supervisão, tanto internos quanto externos, mesmo com elevado 
grau de autonomia financeira e que esta sistemática seja seguida na PEC 
apresentada. 
 

A justificação trata também da análise do Princípio da Unicidade 
Orçamentária – a Lei Orçamentária Anual (LOA) compreende os 
orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas 
estatais – conforme determinado no § 5º do art. 165 da Constituição de 1988. 
E argumenta que, de acordo com as atribuições e a estrutura do BCB 
instituídas pela Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, o orçamento da 
Autarquia deveria ter tratamento distinto, uma vez que a execução das 
funções de autoridade monetária não poderia se sujeitar ao mesmo 
tratamento e às mesmas restrições aplicáveis à execução das demais despesas 
integrantes do Orçamento Geral da União (OGU).  

 
Nesse sentido, foi recepcionada pela Constituição de 1988 a Lei nº 

4.595, de 1964, que determinava que a decisão sobre o orçamento do BCB 
caberia ao Conselho Monetário Nacional (CMN), na figura do Orçamento 
de Receitas e Encargos das Operações de Autoridade Monetária ou, 
simplesmente, Orçamento de Autoridade Monetária (OAM).  

 
Esta situação peculiar do BCB foi reconhecida desde a primeira Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) (Lei nº 7.800, de 10 de julho de 1989), 
 

1 A proposta define senhoriagem como sendo o custo de oportunidade do setor privado em deter moeda 
comparativamente a outros ativos que rendem juros, sendo a apuração realizada aplicando-se uma medida 
de taxa de juros nominal da economia sobre o valor da base monetária. A senhoriagem pode ser também 
definida como a parte do déficit público que é coberta pela expansão real da base monetária ou o lucro do 
|Banco Central obtido com a emissão de moeda (dado pela diferença entre o valor do dinheiro e o custo 
para produzir e distribuí-lo). 
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a qual fixou que, na ausência das leis complementares previstas nos arts. 165, 
§ 9º, e 192, da Constituição de 1988, a programação das despesas de caráter 
administrativo do BCB integrariam o projeto de lei orçamentária, não 
fazendo referência às demais despesas da Autarquia, quais sejam, aquelas 
típicas de autoridade monetária ou de banco central.  

 
A essa época, o orçamento do BCB era custeado unicamente por 

receitas próprias (independentemente do conceito fiscal de primário e não 
primário). Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), ao incluir definitivamente o 
orçamento administrativo do BCB no OGU, perenizou o que já vinha sendo 
estabelecido em bases anuais por meio das LDO, ao dispor, em seu art. 5º, § 
6º que as despesas do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos 
sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e 
assistência aos servidores, e a investimentos integrarão as despesas da União 
(e serão incluídas na lei orçamentária). 
 
 A justificação finaliza com a consideração sobre a Lei Complementar 
nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, que trouxe, conforme previsto em seu art. 
6º, a previsão de autonomia técnica, operacional, administrativa e financeira 
ao BCB. Esta previsão contudo não é possível de ser materializada sem uma 
alteração da CF que traga uma previsão constitucional da autonomia 
orçamentária e financeira do BCB. 
 

A matéria foi distribuída à CCJ e foi a mim despachada para 
apresentação de parecer. 

II – ANÁLISE 

Antes de enfrentarmos as questões de mérito, avaliaremos os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e adequação orçamentária e 
financeira.  

Quanto à constitucionalidade, o projeto obedece aos 
balizamentos formais e materiais. Conforme o art. 22, inciso VI, da 
Constituição Federal, compete à União legislar privativamente sobre sistema 
monetário, que é o objeto da proposta.  

Ademais, o projeto trata de tema de competência do Congresso 
Nacional conforme incisos XI, XIII e XIV do art. Art. 48 da Constituição: 
(i) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (ii)  
matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 
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operações e (iii) moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 
mobiliária federal.  

Em termos materiais, não se verifica afronta a dispositivos da 
Constituição de 1988.  

A proposição não trata de temas cuja iniciativa é exclusiva do 
Presidente da República, previstos nos arts. 61 e 84 da Carta Maior. 

Em relação à juridicidade, a proposta mostra-se compatível com 
o ordenamento jurídico vigente.  

Quanto à técnica legislativa, cumpre sem reparos os dispositivos 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
redação das leis.  

Cabe observar, ainda, que a matéria não tem implicação direta 
sobre o sistema tributário e as finanças públicas. A proposição não cria 
despesa nem afeta a receita da União, sendo neutra sob esse aspecto.  

Passamos, agora, à análise de mérito. 

Como salientam os autores, a proposta tem como objetivo 
principal conceder a autonomia orçamentária e financeira ao BCB em 
complemento à autonomia operacional concedida pela Lei Complementar nº 
179, de 24 de fevereiro de 2021. Complementa o arcabouço legal o 
relacionamento do BCB com a União – em particular com o Tesouro 
Nacional - dado pela Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019. 

As especificidades no tratamento orçamentário e financeiro do BCB 
estão bem detalhadas na justificação da PEC 65/2023 incluindo a opção do 
legislador em não incluir na LOA as receitas e despesas do BCB, bem como 
seu custeio operacional, optando, durante o processo de discussão e de 
aprovação da LRF, pela prestação de contas a posteriori ao Congresso 
Nacional. Este tratamento idiossincrático foi concebido em função das 
atividades da Autoridade Monetária terem mecanismos especiais: (a) as 
operações relativas às políticas monetária e cambial requerem flexibilidade 
quanto a montantes, prazos e destinação, não se comparando com demais 
operações integrantes do OGU; (b) a execução da política monetária é 
realizada em função dos objetivos e das metas traçados e determinadas 
explicitamente na legislação pertinente; e (c) as operações com as reservas 
internacionais exigem flexibilidade e agilidade em sua implementação, tendo 
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em vista o interesse no equilíbrio do balanço de pagamentos e na mitigação 
de excessiva volatilidade nas taxas de câmbio. A previsão constitucional da 
autonomia orçamentária e financeira do BCB trará a segurança jurídica 
necessária para contemplar estes pontos.  

 
Existem alguns pontos da PEC nº 65, de 2023, que merecem 

aperfeiçoamentos. Abaixo fazemos a descrição destes pontos e levantamos 
algumas informações adicionais que são relevantes para a análise de mérito.  

 
a) Avanços Institucionais Relacionados à Autonomia do Banco 

Central do Brasil 

As autonomias financeira, orçamentária e administrativa do BCB, 
a serem tratadas na constituem um complemento natural e necessário de 
avanços anteriores da autonomia operacional e de instrumentos do BCB. Em 
particular destacamos as seguintes medidas legais: 

i) Lei nº 4.595, de 1964: criou o BCB. 
ii) Decreto nº 3.088, de 21 de junho de 1999: que estabeleceu 

a o regime de metas para a inflação, sistemática de política 
monetária vigente até hoje. Neste regime são definidas 
explicitamente as metas quantitativas para a inflação, 
fixadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) 
mediante proposta do Ministro da Fazenda. Cabe ao BCB 
conduzir as políticas necessárias para cumprimento dessas 
metas. Este Decreto estabeleceu: 

• os períodos anuais de aferição do alcance das metas;  
• a previsão de ações para o caso de seu descumprimento; e  
• o instrumento de comunicação com a sociedade.  

A PEC nº 65, de 2023, preserva todos os procedimentos associados 
ao regime de metas inflacionárias. 

iii) Lei nº 13.820, de 2019: que dispõe sobre as relações 
financeiras entre a União (Tesouro Nacional) e o BCB. 

iv) Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021: este 
foi um  projeto de minha autoria e representou um marco 
legal que possibilitou a autonomia operacional e de 
instrumentos do BCB. Esta Lei trouxe diversas inovações 
importantes para o BCB dentre eles destacam-se:  

• A definição dos objetivos do BCB, sendo o objetivo 
fundamental dado pela estabilidade de preços; 

• O detalhamento dos mandamentos constitucionais 
referentes ao processo de indicação do Presidente e dos 
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Diretores do BCB, estabelecendo mandatos fixos e as 
condições para sua exoneração; e  

• definiu a prestação de contas semestral do Presidente do 
BCB ao Senado Federal, em relação aos objetivos da 
instituição,  

 

O art. 6º da Lei Complementar nº 179, de 2021, abaixo transcrito, 
tem especial relacionamento com a PEC nº 65, de 2023:   

Art. 6º  O Banco Central do Brasil é autarquia de natureza 
especial caracterizada pela ausência de vinculação a Ministério, 
de tutela ou de subordinação hierárquica, pela autonomia 
técnica, operacional, administrativa e financeira, pela 
investidura a termo de seus dirigentes e pela estabilidade durante 
seus mandatos, bem como pelas demais disposições constantes 
desta Lei Complementar ou de leis específicas destinadas à sua 
implementação. (negrito acrescido).  

A PEC nº 65, de 2023, permitirá um complemento ao estabelecido na Lei 
Complementar nº 179, de 2021, permitindo o atingimento da autonomia 
técnica, operacional, administrativa do BCB. Também ficam preservadas as 
funções do Conselho Monetário Nacional (CMN) cujas responsabilidades 
principais são a formulação das políticas da moeda e do crédito e cujo 
objetivo central é a garantia da estabilidade da moeda e do desenvolvimento 
econômico e social do país. 

 

 
b) Mudança do Regime Jurídico Aplicável ao BCB 

 
Podemos definir a autonomia orçamentária de uma autoridade monetária 

como sendo a capacidade de um banco central elaborar, aprovar e executar 
seu próprio orçamento, de forma separada e independente do governo.Por 
sua vez a autonomia financeira pode ser definida como sendo a capacidade 
de o banco central poder utilizar as receitas próprias, geradas pelos seus 
ativos, para custear suas despesas com pessoal, custeio em geral,  
investimentos e outras. Mesmo com a aprovação da Lei Complementar nº 
179, de 2021, o BCB não conta com essas duas dimensões da autonomia 
plena de bancos centrais.  

 
A PEC nº 65, de 2023, altera o regime jurídico aplicável ao BCB, 

mudando a sua forma de organização para empresa pública, com natureza 
especial devido ao exercício de atividade estatal, passando a ter 
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personalidade jurídica de direito privado. 
 
A autonomia orçamentária e financeira do BCB, implica em importante 

consequência fiscal para o governo, com impacto para as metas de resultado 
primário pois o BCB não mais necessitará de transferências orçamentárias 
do governo e será autorizado a usar suas receitas para pagar suas próprias 
despesas. Significará um alívio fiscal para o governo federal (com impacto 
positivo no resultado primário).  

 
O poder de polícia do BCB inclui poderes de regulação, supervisão 

(autorização, fiscalização e aplicação de sanções) e resolução sobre as 
operações, entidades e sistemas sob sua supervisão. Este poder é fundamenteal 
atingimento do objetivo de estabilidade financeira pleo BCB. Esta atribuição 
de poder de polícia é totalmente compatível com o regime jurídico de empresa 
pública proposto para o BCB pela PEC nº 65, de 2023. 

 
Dado que o BCB não não exerce especificamente uma atividade 

econômica mas presta uma atividade estatal fundamental e para melhor 
definir a natureza jurídica única da empresa pública BCB entendo necessário 
apresenta uma alteração na PEC nº 65, de 2023, conforme segue abaixo:  

 
Art. 164. .................................................................................. 
§ 4º O Banco Central é instituição de natureza especial com 

autonomia técnica, operacional, administrativa, orçamentária e 
financeira, organizada sob a forma de empresa pública que exerce 
atividade estatal e dotada de poder de polícia, incluindo poderes de 
regulação, supervisão e resolução, na forma da lei. 

 
c) Limites para o Crescimento das Despesas Orçamentárias do BCB 

 
O aumento do escopo da autonomia do BCB - com a inclusão das 

características de autonomia orçamentária, financeira e administrativa - deve 
vir acompanhado de um aumento na transparência e da accountability das 
ações do BCB bem como de um desenho de incentivos corretos para que a 
instituição persiga seus objetivos de forma eficiente e sem conflitos de 
interesse. Isto implica, por exemplo, a necessidade de regras e limites para 
suas despesas orçamentárias o que deve ser feito no texto da PEC 65, de 
2023, delegando para a legislação complementar a definição dos detalhes da 
implementação destes limites.  Para a despesa com pessoal e encargos sociais 
do Banco Central deve haver um sublimite específico para evitar crescimento 
exacerbado desta rubrica orçamentária. Sugiro, portanto, a inclusão de 
parágrafo no art. 164 da Constituição conforme abaixo:  
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Art. 164. ............................................................................ 
§10º A lei complementar de que trata o § 6º estabelecerá, 

após concluída a recomposição do quadro de pessoal prevista no 
§ 1º do art. 2º, limites para o crescimento das despesas 
orçamentárias do Banco Central, respeitando:  

I – a autonomia orçamentária e financeira da instituição; 
e 

II – o pleno alcance de seus objetivos institucionais, 
previstos em lei complementar. 

III – o limite referido no caput deste parágrafo não 
poderá superar, no item específico da despesa orçamentária que 
se referir ao pagamentos de despesas de pessoal e encargos 
sociais do Banco Central e salvo autorização expressa do 
Senado Federal, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  – IBGE, ou 
de outro índice que vier a substituí-lo, para o período de doze 
meses encerrado em junho do exercício anterior a que se refere 
a lei orçamentária. (NR)  

 

d) Gestão para Preservação dos Direitos dos Atuais Servidores do 
BCB (Ativos e Aposentados) 

A mudança proposta de regime jurídico para o BCB afetará as 
relações de trabalho dos atuais servidores do BCB que deixarão de regidos  
pelas normas do regime jurídico único (RJU), e passarão a ser empregados 
públicos regulamentados pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Há 
também impacto sobre as expectativas de direito dos atuais servidores, 
incluindo as condições de suas aposentadorias. 

Deve-se levar em conta o princípio máximo de não prejuízo e 
de proteção aos atuais servidores que não podem sofrer perda de direitos 
adquiridos na sua atual situação funcional, adotando uma regra de transição 
no processo de mudança de regime jurídico do BCB. Outro ponto importante 
é estabelecer regra clara que evite a despedida imotivada como um 
mecanismo de proteção dos futuros empregados do BCB.  

Desta forma é necessário complementar a PEC 65, de 2023, 
com elementos que protejam futuros empregados contra despedida 
imotivada; estabelecem regramento transitório que explicite o 
aproveitamento do tempo de serviço e de carreira; reduzam impactos 
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negativos em razão da mudança de regime previdenciário; e estabeleçam que 
o BCB tem a responsabilidade pelo pagamento de benefício voltado a mitigar 
tais impactos, bem como pelo pagamento dos proventos e das pensões 
referentes aos atuais aposentados e pensionistas do BCB. A complementação 
implica na redação abaixo:  

Art. 2º. .................................................................................. 
§2º O tempo de exercício nos cargos das carreiras do Banco 

Central do Brasil será considerado, para todos os fins, como de efetivo 
exercício nos cargos que vierem a ser ocupados, pelos servidores optantes, 
nas carreiras congêneres. 

§3º Os integrantes do quadro próprio e permanente de pessoal 
do Banco Central, somente poderão ser demitidos em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado ou em caso de cometimento de falta grave, 
apurada em processo disciplinar em que lhes sejam assegurados 
contraditório e ampla defesa, observados, ainda, os princípios de 
razoabilidade e proporcionalidade, conforme previsto na lei complementar 
de que trata o § 6º do art. 164. 

 
Art. 3º É assegurado aos atuais servidores do Banco Central do 

Brasil que optarem por integrar o quadro próprio e permanente do Banco 
Central o direito a compensação financeira calculada com base nas 
contribuições recolhidas ao regime próprio de previdência dos servidores 
públicos de que trata o art. 40 da Constituição, nos termos da lei 
complementar prevista no § 6º do art. 164 da Constituição. 

 
Art. 4º Aos atuais servidores do Banco Central do Brasil que 

vierem a integrar o quadro próprio e permanente do Banco Central é 
assegurado, nos termos da lei complementar de que trata o § 6º do art. 164 
da Constituição, o direito à aposentadoria com base nos critérios 
constitucionais de transição previdenciária que lhes seriam aplicáveis caso 
ostentassem, na data da entrada em vigor da norma constitucional que 
instituiu os critérios de transição, a condição de segurados do regime geral 
de que trata o art. 201 da Constituição. 

 
Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 
Com as alterações acima incluídas consideramos plenamente 

meritório o projeto.  
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III – VOTO 

Em face das considerações, somos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa da Proposta de 
Emenda à Constituição n° 65, de 2023 e, no mérito, votamos por sua 
aprovação, na forma do substitutivo a seguir. 
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EMENDA Nº   (SUBSTITUTIVO) 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2023 
 

 
Dispõe sobre o regime jurídico 

 aplicável ao Banco Central 
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

  
Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 164. .................................................. 
................................................................................................... 
§ 4º O Banco Central é instituição de natureza especial com autonomia 
técnica, operacional, administrativa, orçamentária e financeira, organizada 
sob a forma de empresa pública que exerce atividade estatal e dotada de 
poder de polícia, incluindo poderes de regulação, supervisão e resolução, na 
forma da lei. 
 
§ 5º A vedação do inciso VI, "a", do art. 150 é extensiva ao Banco Central, 
no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 
 
§ 6º Lei complementar, cuja iniciativa observará o disposto no caput do art. 

61, disporá sobre os objetivos, a estrutura e a organização do Banco 
Central, asseguradas: 

I – a autonomia de gestão administrativa, contábil, orçamentária, 
financeira, operacional e patrimonial, sob supervisão do Congresso Nacional 
a quem caberá a aprovação do orçamento anual do Banco Central; 
II – a ausência de vinculação a Ministério ou a qualquer órgão da 
Administração Pública e de tutela ou subordinação hierárquica. 
 
§ 7º A fiscalização contábil, orçamentária, financeira, operacional e 
patrimonial do Banco Central, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas será 
exercida pelo Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da 
União, e pelo sistema de controle interno do Banco Central. 
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§ 8º Ficam preservadas as funções do Conselho Monetário Nacional (CMN) 
como órgão superior do Sistema Financeiro Nacional (SFN) com a 
responsabilidade de formular a política da moeda e do crédito e com o 
objetivo de garantir a estabilidade da moeda e o desenvolvimento econômico 
e social do país. 
 
§ 9º A lei disporá sobre o relacionamento financeiro entre o Banco Central e 
a União. 
 
§10º A lei complementar de que trata o § 6º estabelecerá, após concluída a 
recomposição do quadro de pessoal prevista no § 1º do art. 2º, limites para o 
crescimento das despesas orçamentárias do Banco Central, respeitando:  
I – a autonomia orçamentária e financeira da instituição; e 
II – o pleno alcance de seus objetivos institucionais, previstos em lei 
complementar.   (NR)  
III – o limite referido no caput deste parágrafo não poderá superar, no item 
específico da despesa orçamentária que se referir ao pagamentos de despesas 
de pessoal e encargos sociais do Banco Central e salvo autorização expressa 
do Senado Federal, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 
anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística  – IBGE, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 
período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 
refere a lei orçamentária. (NR)  
 
Art. 2º Aos atuais servidores do Banco Central do Brasil será assegurada, 
nos termos da lei complementar de que trata o § 6º do art. 164 da 
Constituição, a opção, de forma irretratável, entre carreiras congêneres no 
âmbito da Administração Pública Federal e o quadro próprio e permanente 
de pessoal do Banco Central. 
 
§1º Após o término do prazo para opção, os servidores optantes pelas 
carreiras congêneres na forma do caput permanecerão em exercício no Banco 
Central até a recomposição de seu quadro de pessoal.  
 
§2º O tempo de exercício nos cargos das carreiras do Banco Central do Brasil 
será considerado, para todos os fins, como de efetivo exercício nos cargos 
que vierem a ser ocupados, pelos servidores optantes, nas carreiras 
congêneres. 
 
§3º Os integrantes do quadro próprio e permanente de pessoal do Banco 
Central, somente poderão ser demitidos em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado ou em caso de cometimento de falta grave, apurada em 
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processo disciplinar em que lhes sejam assegurados contraditório e ampla 
defesa, observados, ainda, os princípios de razoabilidade e 
proporcionalidade, conforme previsto na lei complementar de que trata o § 
6º do art. 164. 
 
Art. 3º É assegurado aos atuais servidores do Banco Central do Brasil que 
optarem por integrar o quadro próprio e permanente do Banco Central o 
direito a compensação financeira calculada com base nas contribuições 
recolhidas ao regime próprio de previdência dos servidores públicos de que 
trata o art. 40 da Constituição, nos termos da lei complementar prevista no § 
6º do art. 164 da Constituição. 
 
Art. 4º Aos atuais servidores do Banco Central do Brasil que vierem a 
integrar o quadro próprio e permanente do Banco Central é assegurado, nos 
termos da lei complementar de que trata o § 6º do art. 164 da Constituição, 
o direito à aposentadoria com base nos critérios constitucionais de transição 
previdenciária que lhes seriam aplicáveis caso ostentassem, na data da 
entrada em vigor da norma constitucional que instituiu os critérios de 
transição, a condição de segurados do regime geral de que trata o art. 201 da 
Constituição. 
 
Art. 5º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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